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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

Dé-se a letra “a” do inciso | do parégréfo 3° do art. 1° da Medida Proviséria n°® 284
de 6 de margo de 2006 a seguinte redacéo:

a) a 3 (irés) empregados domésticos por declaragdo, inclusive no caso da
declaragdo em conjunto; NR”

JUSTIFICAGAO

A MP limita a dedug@o da contribuicdo patronal paga & Previdéncia Social pelo
empregador doméstico a um saldrio minimo e a um empregado doméstico.

No entanto, vérias familias possuem mais de um empregado doméstico em suas
residéncias, portanto seria necessario permitir o abatimento de mais de um empregado
domestico para que o segundo ou o terceiro empregado pudesse também ser registrado e,
assim, aumentar a formalizacéo.
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